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Quarta-feira, 23 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Edital de Convocação 02/2011
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 23.07 a 
25.07.2014, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 02/2011, para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Classificação

VANESSA CRISTINA ANTONIO ASSISTENTE SOCIAL 19 LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 18 de Julho de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 10 de Julho de 2014. 

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Edital de Convocação 001/2014
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 001/2014, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 21.07 a 
23.07.2014, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 001/2014, para 

manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

 Nome Emprego público Classificação

MANUELA BETTIN ZANARELLI
ROSANA GAMBIM

JUCELIA ALMEIDA DOS SANTOS M. VIANA
INGRIT STÉFANI DA SILVA RIBEIRO

CAROLINA RIBEIRO CAMARGO
RAFAELA DA CUNHA RODRIGUES

JANAINA RUY MARTINS
JESSICA CORTILHO SAVOY

MONITOR EDUCACIONAL
MONITOR EDUCACIONAL
MONITOR EDUCACIONAL
MONITOR EDUCACIONAL
MONITOR EDUCACIONAL
MONITOR EDUCACIONAL
MONITOR EDUCACIONAL
MONITOR EDUCACIONAL

36 LUGAR
37 LUGAR
38 LUGAR
39 LUGAR
40 LUGAR
41 LUGAR
42 LUGAR
43 LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 18 de Julho de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, 18 em  de Julho de 2014. 

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO Nº51/2014
Processo Administrativo nº1483/2014
Objeto: Aquisição de 01(uma) unidade de máquina de costura industrial tipo “Overloque” e 02(duas) unidades 
de máquina de costura doméstica eletrônica para a secretaria municipal da mulher e desenvolvimento social.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, torna público e para conhecimento dos licitantes e de 
quem mais interessar possa, que a licitação supramencionada foi FRACASSADA.

Cordeirópolis, 18 de julho de 2014.

EDVALDO JOSÉ VITÓRIO
Diretor do Departamento de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 54/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIAL-
IZADOS DE GERAÇÃO DE CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS E TRANSMISSÃO DE TELE-AULAS VIA 
SATÉLITE PARA O PÓLO PRESENCIAL INSTALADO NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS.
Data da Sessão Pública do Pregão: 05/08/2014, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 18 de julho de 2014. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 55/2014
Objeto: Registro de preços para aquisição de lentes e armações de óculos
Data da Sessão Pública do Pregão: 06/08/2014, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 18 de julho de 2014. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 56/2014
Objeto: Registro de preços para aquisição de câmara para conservação de vacinas
Data da Sessão Pública do Pregão: 07/08/2014, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 18 de julho de 2014. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de mobiliário para a secretaria municipal de educação e secretaria 
municipal de segurança e trânsito.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 9306/2014, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 44/2014 – Registro de Preços, classificando como vencedoras 
as empresas Fyber World Industria e Comércio de Produtos de Fibras e Madeira Ltda – EPP para o item 02 com 
valor total de R$9.010,00 (nove mil e dez reais); Marte Industria de Mobiliário Ltda – EPP para o item 03 com 
valor total de R$8.140,00 (oito mil, cento e quarenta reais); Art Base Indústria e Comércio de Móveis e Peças 
para Escritório Ltda – EPP para os itens 01 e 05 com valor total de R$11.718,00 (onze mil, setecentos e dezoito 
reais); C.G. Randi Móveis para Escritório – EPP para os itens 06 e 07 com valor total de R$12.588,50 (doze mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais e cinqüenta centavos); Filipe Moisés Garcia – ME para o item 04 com valor 
total de R$4.684,96 (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), com condições 
de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista 
de nota fiscal apresentada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Fyber World Industria e Comércio de 
Produtos de Fibras e Madeira Ltda – EPP; Marte Industria de Mobiliário Ltda – EPP; Art Base Indústria e 
Comércio de Móveis e Peças para Escritório Ltda – EPP; C.G. Randi Móveis para Escritório – EPP e Filipe 
Moisés Garcia – ME.

Cordeirópolis, 14 de julho de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2014

Objeto: Aquisição de um veículo novo (Zero Quilômetro) para a Secretaria Municipal de Saúde.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela Por-
taria N.º: 9306/2014, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 50/2014, classificando como vencedora a 
empresa Fiat Automóveis Ltda com valor total de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), com condições de 
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de 
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Fiat Automóveis Ltda.

Cordeirópolis, 17 de julho de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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Errata

Na página 03 da edição nº596 do Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis, datada de 25/06/2014, no 
extrato da ata de registro de preços do Pregão Presencial 026/2014 (Registro de preços para a aquisição de me-
dicamentos para a Secretaria Municipal de Saúde), o valor total da empresa Aglon Comércio e Representações 
Ltda é R$159.055,00 (cento e cinqüenta e nove mil e cinqüenta e cinco reais).

Atos oficiAis do 
SAAE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 006/2014
Origem: Convite nº 006/2014
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: PERFILMAX INDÚSTRIA E CO-
MERCIO DE PLÁSTICOS LTDA
Objeto: Aquisição de Caixa de Proteção da Unidade 
de Medida (Hidrômetros) ¾ Padrão Parede e Res-
pectivo Kit de Montagem de Cavalete. 
Valor global: R$ 23.670,00 (Vinte Três Mil Seiscen-
tos e Setenta Reais).
Prazo de Vigência: 12 (Doze) Meses.
Condições de Pagamento: 30 (Trinta) dias após 
emissão nota fiscal.
Data da Assinatura: 17 de Julho de 2014.

Cordeirópolis, 18 de Junho de 2014.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Decreto Legislativo nº 6, de 16 de 
julho de 2014

(Projeto de Decreto Legislativo nº 6/2014, do vereador 
Alceu da Silva Guimarães)

Concede o Prêmio “Irineu de Souza Loureiro” de Reco-
nhecimento Cultural ao Senhor Marco Antonio Jardini. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedido o Prêmio “Irineu de Souza Lou-
reiro” de Reconhecimento Cultural ao senhor Marco 
Antonio Jardini.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de julho de 
2014. 

José Geraldo Botion
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 
16 de julho de 2014.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORDEIRÓPOLIS

Dispõe sobre a aprovação do  Piso Social São Paulo 
RESOLUÇÃO Nº 04/2014  de  28 de abril de 2014

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que foram confe-
ridas pela Lei nº 1854, de 06 de março de 1996.

Considerando,  a deliberação da plenária realizada em 28 de abril de 2014.
Considerando,   o disposto no inciso III do artigo 30 da Lei Federal nº 8742/93 (LOAS).

RESOLVE

Aprovar a inclusão do Piso Social São Paulo, visto que de acordo com a resolução SEDS 05 de 25/03/2014, publicada 
no DOE de 26/03/2014, o município de Cordeirópolis foi contemplado com o recurso adicional no valor de R$- 
4.034,54 (quatro mil e trinta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), sendo que destinaremos:
 60% - no valor de  R$-2.420,72 (Dois mil quatrocentos e vinte reais, setenta e dois centavos) à Proteção Social Básica, 
na unidade pública  Construindo o Amanhã - Serviço não tipificado pela Resolução nº 109 do CNAS, de 11/11/2009 - 
Serviço de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho regulamentado pela Resolução CNAS nº 33/2011, e 40% 
- no valor de  R$- 1.613,82 (Hum mil, seiscentos e treze reais e oitenta e dois centavos) à Proteção Social Especial na 
unidade pública Casa da Esperança  - Serviço de acolhimento institucional - Abrigo institucional.

Cordeirópolis, 28 de abril de 2014

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação 2014
RESOLUÇÃO Nº 05/2014  de 11 de julho de 2014

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que foram 
conferidas pela Lei nº 1854, de 06 de março de 1996.

Considerando,  a deliberação da plenária realizada em 08 de julho de 2014.
Considerando,   o disposto no inciso III do artigo 30 da Lei Federal nº 8742/93 (LOAS).

RESOLVE

Artigo 1º - Aprovar o  Plano de Ação 2014 que é o instrumento eletrônico de planejamento utilizado para 
ordenar e garantir o lançamento de validação anual das informações necessárias ao início ou à continuidade da 
tranferência regular automática de recursos do cofinancamento federal dos serviços socioassistenciais.

Artigo 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA  PUBLICAÇÃO.

Cordeirópolis, 11 de julho de 2014

GIANE  CATAI  LOSA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social


